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Mensagem do Licitante 

“... 

Poderia nos detalhar os itens abaixo, por favor 

 

 

 Esse item, a CONTRATADA deve ceder os fontes para a Finep? 

  

 

 

Entregar o código fonte para a empresa depositária, permite a Finep a utilização em qualquer momento 

do contrato?  

  



 
 

  

 

 A verificação dos códigos fontes dá direito a utilização em quais situações? 

  

 

5.5.1 - Não está claro quais são os impedimentos legais ou preços incompatíveis, poderiam explicitar? 

5.5.4 – Quais omissões dão direito a CONTRATANTE? 

5.5.5 – Quais problemas operacionais no suporte do produto, põe em risco a operação da Finep? 

5.5.6 – Quais obrigações contratuais? 

5.5.7 – Idem ao item 5.5.6. 



 
 
  

5.5.8 – Quais modelos de licenciamento ou comercialização do produto não serão aceitos pela Finep? 

...” 

 

Resposta 

O Item Apontado: Transferência de Conhecimento - Indica que a equipe da Finep deverá ser devidamente 

capacitada para, nos casos previstos no item 5 do TR, solicitar o código-fonte e realizar as intervenções 

necessárias para manutenção da solução. 

Conforme item 5.3.3 do TR, a verificação não dá direito de propriedade à Finep. 

5.5.1 – Impedimentos legais que possam surgir em decorrência de mudança na legislação ou outros. 

Preços imcompatíveis com o valor de mercado. 

5.5.4 – O termo de referência e o contrato possuem obrigações da Contratada e caso as mesmas não 

sejam cumpridas a Finep poderá não efetuar a renovação contratual. 

5.5.5 – Qualquer problema, motivado por mau funcionamento da solução, que gere prejuízo financeiro ou 

impeça a Finep de cumprir prazos, compromissos financeiros ou legais. 

5.5.6 e 5.5.7 – Todas as obrigações previstas no TR e minuta de contrato. 

5.5.8 – Qualquer modelo que seja diferente da licença perpétua irrestrita em relação a usuários, CPUs, ou 

computadores com instalação "On Premise" (No parque tecnológico da Finep). 
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